LEI Nº 3.206/93

AUTORIZA PERMUTA DE IMÓVEIS COM MARIA AMÉLIA DE AZEVEDO, ÊNIO TORRES DE AZEVEDO, FERNANDO FEBI E CARLOS ALBERTO AZEVEDO

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a proceder a uma permuta de imóveis com Maria Amélia de Azevedo, Ênio Torres de Azevedo, Fernando Febi e Carlos Alberto Azevedo, por meio da qual a Prefeitura dá os lotes 9 e 10 da quadra 01, inscritos no Cadastro imobiliário Municipal sob  os nºs. 13-63-0099-000-00 e 13-63-0110-000.00, tendo cada um 308,00m2 (trezentos e oitos metros quadrados), com 11,00m de frente; 28,00m do lado direito; 28,00m do lado esquerdo e 11,00 de fundo, situados na Rua Vicente Amâncio da Silva, no Bairro Guanabara I, desta cidade, e duas casas, divididas em 04 e 05 peças, respectivamente, tendo a primeira 31,41m2 de área construída e a segunda 38,42m2, edificadas sobre os lotes acima referidos, procedentes de documentos registrados sob os nºs 1 e 3/29.239 e 1 e 3/29.240, no Cartório do Registro de Imóveis local, em 26/11/1992, e recebe dos mesmos o imóvel constituído de uma casinha de morada e respectivo terreno, inscrito sob nº 12-12-0419-000-00, tendo 16,00m de frente e de fundo e 14,50m de cada lado, com a área de 126,00m2 (cento e vinte e seis metros quadrados), situado na Rua dos Cirinos, no bairro Lagoinha, desta cidade, procedente de documento registrado sob os nºs. 97.571 a 97.520 no Cartório do Registro de Imóveis local em 08/11/1971.

Parágrafo único. O imóvel a ser recebido pela Prefeitura Municipal se destina às obras de urbanização da Lagoinha, localizada no Bairro do mesmo nome, nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Ar. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de julho de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

